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ESCLARECIMENTO 

Pregão Eletrônico nº 0017/2025 

PROA: 25/9301-0000945-5 

Protocolo: 26981 

 
Resposta do Setor Técnico da Portos RS referente ao esclarecimento solicitado através do 
Portal Banrisul: 
 
Questionamento (transcrição do Portal): 

Solicito que o prazo de entrega seja alterado para 30 dias após o pedido, pois empresas fora 
do domicilio de Porto Alegre não terão as mesmas condições para cumprir prazo de entrega, 
gerando quebra da competitividade, objetividade, moralidade, impessoalidade e eficiência. 
Gostariamos muito de participar e este prazo curto se torna inexequível 
 

Resposta: 
 
Em atenção às manifestações encaminhadas pelas empresas participantes do pregão 
eletrônico referente à aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), informamos 
que, diante das justificativas apresentadas e considerando a realidade do fornecimento dos 
itens licitados, manifestamos concordância com a dilatação do prazo de entrega para até 30 
(trinta) dias corridos contados a partir da assinatura da Ordem de Início. 
Entendemos que essa adequação contribui para a viabilidade do fornecimento, favorecendo 
a ampla participação dos licitantes e assegurando o cumprimento eficiente do objeto 
contratual. 
Assim, será publicada errata com aviso de retificação e reagendamento do Edital.  
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2025. 
 

 
Gabriela Van der Laan Calza Almeida 

Pregoeira da Portos RS 


